
Aprova as contas do Prefeito, relativas
ao exercício de 1953

= RESOLUÇÃO NQ 129 =

A Câmara Municipal de são João Nepomuceno decreta e promulga
a seguinte Resolução:-

Art. lQ - Ficam aprovadas as contas apresentadas pelo Govêr-
no do Municlpio, relativas à gestão do Prefeito Carlos Frederico Stl
ebler, durante o exercício de 1953.

Art. 2Q - Fica igualmente aprovada a comprovação feita, do
recebimento e aplicação da quota a que se refere o art. 15, § 4Q da
Constituição Federal (Imposto de Renda), no mesmo periodo.

Art. 3º - Revogam-as as disposições em contrário, entrando
esta Resolução" em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de são João Nepomuceno, 26 de fevereiro de
1954.
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